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VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 224, DE 2001

MENSAGEM Nº 42 DO SR. GOVERNADOR DO ESTADO

São Paulo, 9 de abril de 2002

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, totalmente, o Projeto de lei nº 224, de 2001, aprovado por essa nobre Assem​bléia, conforme Autógrafo nº 25.264, pelas razões que passo a expor.


De iniciativa parlamentar, a propositura dá denomi​nação de “Durvalina Costa da Silva” à Escola Estadual Bairro da Germana, em Caçapava.


Nenhuma objeção caberia fazer, em princípio, à homenagem que se pretender prestar.


No entanto, vejo-me na contingência de negar aco​lhimento à medida, pois a Secretaria da Educação informou que a referida unidade escolar foi desativada por insuficiência de demanda escolar, em 31 de janeiro de 2002, tornando inviável a implantação da medida proposta.


Haverá, por certo, melhor oportunidade para que se concretize o tributo à pessoa que se pretende homenagear.


Assim justificado o veto que oponho ao Projeto de lei nº 224, de 2001, restituo a matéria ao reexame dessa ilustre Casa Legis​lativa.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Walter Feldman, Presidente da As​sembléia Legislativa do Estado.

